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GABARITOS OFICIAIS DEFINITIVOS DAS PROVAS OBJETIVAS 
 

 O Centro de Seleção e de Promoção de Eventos (CESPE) da Universidade de Brasília (UnB) divulga os 
gabaritos oficiais definitivos das provas objetivas aplicadas no dia 7 de dezembro de 2003.  
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RAZÕES PARA ANULAÇÃO/ALTERAÇÃO DE GABARITO 
 
• ITEM 9 – anulado devido à permanência de um “a” a mais, antes da expressão “o valor”, impedindo o 

entendimento correto do item. 
• ITEM 74 –  gabarito alterado tendo em vista que o item confirma o disposto na Lei n.º 8.112/1990.  
• ITEM 75 –  gabarito alterado, pois a Lei n.º 8.112/1990 estabelece que 10% é o valor mínimo de cada 

parcela mensal, referente à indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário. 
• ITEM 92 –  anulado, pois o uso da expressão “não tenha assumido expressamente o risco por esse tipo de 

ocorrência”, acarreta mais de uma interpretação para o item. 
• ITEM 96 –  gabarito alterado, pois o empregador é o responsável pelo pagamento do seguro obrigatório, 

destinado a fazer face aos riscos normais da atividade econômica, no que diz respeito ao infortúnio laboral. 
• ITEM 100 – gabarito alterado, porque o parágrafo 5.º do art. 206, do Código Civil dispõe que a pretensão 

de cobrança de dívida líquida constante de instrumento público ou particular, caso da hipótese descrita no 
item, prescreve em cinco anos.  

• ITEM 106 – anulado, porque houve inexatidão na descrição da sigla CAPs (Caixas de Aposentaria e 
Pensão). 

• ITEM 108 – gabarito alterado, pois o item não observou decisões do STF no sentido de permitir, inclusive, 
a existência de diversas contribuições sociais com bases de cálculo idênticas aos impostos CSLL e IRPJ – 
PIS e COFINS. 

• ITEM 114 – gabarito alterado, pois o enunciado do item não informa quanto tempo se passou após o óbito, 
elemento indispensável para definir o momento a partir do qual a pensão por morte será devida. 

• ITEM 115 – gabarito alterado, porque o enunciado do item omite que o auxílio reclusão será pago somente 
aos dependentes dos segurados de baixa renda. 

• ITEM 118 – gabarito alterado, porque o enunciado do item não reproduz tecnicamente as modificações 
introduzidas pela Lei n.º 9.876/1999.  

• ITEM 142  – anulado, pois o enunciado do item ficou incompleto, prejudicando a comprovação da 
informação pretendida. 

• ITEM 149 – anulado, porque permite duas interpretações: o enunciado está correto nos termos da Lei n.º 
6.404/1976, porém a proibição legal posterior da utilização da correção monetária nas demonstrações 
financeiras torna-o incorreto.  

• ITEM 152 – gabarito alterado por desconsiderar a existência de saldo positivo na conta de Lucros ou 
Prejuízos Acumulados. 

• ITEM 163 – anulado por apresentar ambigüidade, permitindo mais de uma resposta. 
• ITEM 165 – anulado por apresentar ambigüidade, permitindo mais de uma resposta. 
• ITEM 175 – gabarito alterado, pois a fórmula correta do Capital Circulante Líquido, de acordo com vários 

autores, é CCL = AC – PC. 
• ITEM 179 – gabarito alterado, pois a afirmativa só é cabível no caso do auditor externo, de acordo com a 

NBC P 1.  
• ITEM 194 – gabarito alterado, pois o art. 2.º da Lei n.º 8.137/1990 descreve condutas que não necessitam 

de qualquer resultado (crimes formais). 
• ITEM 207 – anulado porque não houve clareza necessária à avaliação do item pelo candidato, já que não 

foi esclarecido se a droga utilizada era ou não ilícita e se a dispensa do empregado resultou da aplicação da 
justa causa. 

• ITEM 238  –  anulado por haver incorreção no enunciado do item quanto ao vencimento das notas 
promissórias. 

 


